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Contrato nº 002/2014 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI E A 
EMPRESA PJC TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA. - EPP, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 
 
 
Ao segundo (02) dia do mês de Junho de 2014, a CÂMARA MUNICIPAL  DE NITERÓI, 
doravante denominada CÂMARA MUNICIPAL , inscrita no Cadastro Geral de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda, sob o n.º 29.219.110/0001-20, sediada na Av. 
Ernani do Amaral Peixoto, nº 625 – Centro – Niterói/RJ., doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente Senhor PAULO 
ROBERTO MATTOS BAGUEIRA LEAL , brasileiro, solteiro, vereador, portador da 
Cédula de Identidade n.º 04100901-0  do IFP/RJ e CPF Nº 515.389.037-68, residente e 
domiciliado nesta Cidade e do outro lado a empresa PJC TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA ., doravante denominada CONTRATADA, empresa estabelecida 
na Rua Visconde de Santa Isabel, nº 10, loja A, Vila Isabel – Rio de Janeiro/RJ – Cep: 
20560-120, inscrita no CNPJ sob o nº 16.932.825/0001-84, representada, pelo sócio a 
srª. RAPHAELA AMARAL DA CRUZ PEREIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula 
de Identidade nº 13090494-9, emitida pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF sob o nº 
141.134.607-60,  residente e domiciliada à Rua General Labatut, nº 32, Riachuelo, Rio 
de Janeiro/RJ – Cep: 20.950-180,  objeto do processo licitatório de nº 00275/2014 – 
Pregão Presencial de nº 001/2014 – Tipo Menor Preço 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto: Constitui objeto do presente contrato a 
contratação de empresa para o desenvolvimento, manutenção, treinamento e 
hospedagem do site oficial da Câmara Municipal de Niterói. 
 
Parágrafo Primeiro - O Site deverá ser desenvolvido, e deve possibilitar também o 
controle do andamento das proposições, possibilitando que os Vereadores 
acompanhem a situação de todas as proposições em tramitação na Câmara Municipal, 
bem como as que foram votadas, discutidas, etc. 
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MANUTENÇÃO DA HOME-PAGE 
 

a) Desenvolvimento de site dinâmico para a Câmara Municipal de Niterói; 
b) Manter hospedada a página; 
c)Disponibilizar atualização do conteúdo da página (textos, fotos, etc.) de forma que 
a equipe da Câmara possa realizar o trabalho. 
 
 
d) Desenvolver e implementar solicitações referentes à home-page dentro de uma 
carga horária de 10 (dez) horas mensais. 

 
 
TREINAMENTO 
 
A empresa vencedora deve fazer treinamento aos futuros usuários no manuseio das 
ferramentas disponibilizadas no site, nas dependências da Câmara Municipal de 
Niterói. 
 
 
MANUTENÇÃO CONTINUADA 
 
A empresa vencedora terá que manter a seguinte infra-estrutura: 
 

a) Suporte Técnico em Informática; 
b) Atendimento no horário Comercial; 
c) Atendimento por telefone ou e-mail, num prazo máximo de 24 horas, após 
contato com a equipe responsável pelo sistema. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do prazo: 
O presente contrato terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, iniciando-se em 02 
de Junho de 2014 e tendo seu término previsto para 01 de Junho de 2015, podendo ser 
prorrogado por iguais períodos, de acordo com os termos da Lei 8666/93. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Do preço: 
Pelo desenvolvimento, manutenção, e hospedagem do site oficial da Câmara Municipal 
de Niterói, objeto do presente contrato referidos nos parágrafos primeiro e segundo da 
cláusula primeira, a CMN pagará mensalmente o valor de R$7.550,00 (sete mil, 
quinhentos e cinqüenta reais), perfazendo o valor total de R$90.600,00 (noventa mil, e 
seiscentos reais).  
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Parágrafo Primeiro: o preço ajustado na “caput” desta cláusula inclui todos os 
impostos, taxas, contribuições sociais e despesas relativas ao objeto do presente 
contrato, não sendo aceita nenhuma outra cobrança sob qualquer hipótese. 
 
Parágrafo Segundo: O preço das parcelas mensais fixadas no presente contrato 
poderá ser reajustado na menor periodicidade legal permitida, que hoje é de 12 (doze) 
meses, a partir da data da assinatura deste contrato, pela variação, nesse período, do 
IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo). 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – Dos pagamentos: 
Os pagamentos dos serviços objeto do presente contrato serão efetuados 
mensalmente pela CMN e ocorrerão em conformidade com o cronograma de 
pagamento do DOF. 
 
 
Parágrafo Primeiro: a CONTRATADA obriga-se a encaminhar a CMN as notas 
fiscais/faturas até o 5º (quinto) dia útil de cada mês. 
 
 
Parágrafo Segundo: caso o vencimento recaia em dia no qual não haja expediente 
bancário, o mesmo será prorrogado, automaticamente, para o primeiro dia útil seguinte. 
 
 
Parágrafo Terceiro: na hipótese de a CMN por sua exclusiva responsabilidade, não 
proceder ao pagamento, observadas as disposições dos parágrafos anteriores, o valor 
da nota fiscal/fatura será corrigido pelo IPCA, devidamente acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, calculados “pro-rata-dia”. 
 
 
Parágrafo Quarto: os pagamentos serão efetuados diretamente na Tesouraria do 
CMN ou a crédito da conta corrente da CONTRATADA em instituição bancária por esta 
expressamente indicada a CMN. 
 
 
Parágrafo Quinto: os pagamentos somente serão efetuados pela CMN mediante a 
apresentação, pela CONTRATADA , dos Boletins de Medição , que deverão 
acompanhar a Nota Fiscal/Fatura. 
CLÁUSULA QUINTA – Das obrigações da CONTRATADA: 
 
 
A CONTRATADA assume e se compromete a cumprir as seguintes obrigações, além 
daquelas anteriormente descritas neste contrato: 
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a) implantar os sistemas objeto do presente contrato nos locais previstos na cláusula 
primeira, no prazo máximo de 30 (trinta). dias a contar da data da assinatura do 
presente contrato; 
 
 
b) conservar tecnicamente os sistemas em funcionamento à boa execução deste 
contrato, reparando ou substituindo, por sua conta, as partes afetadas pelo uso normal. 
Quando necessário, reparar os sistemas, por sua conta e risco,  sem qualquer despesa 
adicional para a CMN. 
 
 
c) reduzir, “pro-rata-temporis”, o valor mínimo contratual dos sistemas sempre que este 
se encontrar sem condições de uso devido a problemas técnicos; 
 
 
e) executar os serviços convencionados neste contrato dentro do horário normal e 
funcionamento da CMN, em dias compreendidos entre segunda e sexta-feira, exceto 
em feriados, e sempre no período das 9h às 18h, salvo as exceções expressamente 
previstas; 
 
 
f) atender aos chamados da CMN para manutenção corretiva, num prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas após a solicitação; 
 
 
g) os técnicos da CONTRATADA deverão apresentar-se a CMN, para a prestação dos 
serviços, munidos da respectiva identificação funcional; 
 
 
h) oferecer programa de treinamento para utilização dos sistemas implantados, com 
acompanhamento contínuo até que os processos de operação sejam totalmente 
dominados pelos servidores da CMN, sem qualquer ônus adicional; 
 
 
i)fornecer as ferramentas e materiais de limpeza e lubrificação necessários à prestação 
dos serviços; 
 
 
j) responsabilizar-se pelas obrigações sociais e trabalhistas relativamente a seus 
empregados. 
 
 
 



 

 

C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  N I T E R Ó I  
COMISSÃO DE PREGÃO 

ATO Nº  566/2013 

Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 625 – sala 58 – Centro – Niterói - RJ - Cep 24.020-079 
Tel. 2622.4600 – 3716.8600 - ramal 203 – e-mail: licitacao_niteroi@hotmail.com 

l) manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas no presente contrato 
durante toda a execução do mesmo, conservando todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
 
m) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução 
do presente contrato; 
 
n) responsabilizar-se pelo seguro de acidentes pessoais, encargo social, fiscal e 
administrativo dos seus funcionários quando em serviço nas dependências da CMN, 
bem como do seguro total dos equipamentos, desobrigando a CMN dessa providência; 
 
 
CLÁUSULA  SEXTA  – Das obrigações da CMN: 
 
A CMN se compromete a: 
 
a) efetuar os pagamentos ajustados neste contrato; 
 
 
b) notificar qualquer violação, por terceiros, dos direitos de propriedade da 
CONTRATADA , relativamente aos bens necessários à execução do contrato; 
 
c) não sublocar os sistemas acima referidos, nem transferir os direitos decorrentes 
deste, no todo ou em parte; 
 
d) não utilizar os sistemas implantados, sempre que haja recomendação da 
CONTRATADA neste sentido, com finalidade de preservá-lo de danos maiores ou 
irreversíveis, até que os mesmos sejam liberados para o uso normal; 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Da rescisão: 
 
O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CMN, a seu exclusivo 
critério, independente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou 
dispositivos do presente contrato pela CONTRATADA ; 
 
b) pela decretação de falência, pedido de concordata, liquidação judicial ou extrajudicial 
ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da CONTRATADA . 
 
c) pela dissolução da empresa CONTRATADA ; 
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d) por proposição da CMN mediante aviso-prévio de 30 (trinta) dias, sem quaisquer 
ônus de indenização, multa ou pagamento extra de qualquer natureza, a não ser 
aquele devido no período de aviso-prévio. 
 
e) Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei n.º 8.666/93. 
 
 
 
 
 
CLÁUSULA OITAVA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO CON TRATADO – 
 
Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas neste Contrato a CMN 
poderá aplicar, ao(s) Fornecedor(es) Beneficiários(s) da Ata, as seguintes sanções, 
sem prejuízo das demais legalmente estabelecidas: 
 
I – Advertência. 
II - Multas: 
 
 
a) De 1% (um por cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, considerando, 

para fins de cálculo do valor da multa, somente a parcela inadimplida, por dia de 
atraso no  
 

prazo de entrega do objeto, limitado a 10% do mesmo valor, por ocorrência, 
independentemente das demais sanções cabíveis. 
 
 
b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do objeto registrado, correspondente a 
multiplicação do preço unitário registrado pela quantidade registrada para o item, ou do 
valor da Ordem de Fornecimento, conforme o caso se referir à totalidade do objeto ou 
parcela deste, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato não 
especIficada nas outras alíneas deste inciso, e aplicada em dobro na sua reincidência. 
 
 
c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, no caso de 
recusa injustificada do Fornecedor Beneficiário em aceitar ou retirar a Ordem de  
 
 
Fornecimento, no prazo de até 3 (três) dias úteis da convocação, independentemente 
das demais sanções cabíveis. 
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d) De 10% (dez por cento) do valor total da Ordem de Fornecimento, considerando, 
para fins de cálculo do valor da multa, somente a parcela inadimplida, pela recusa em 
corrigir ou substituir qualquer material rejeitado ou com defeito, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção ou substituição não se efetivar nos 15 (quinze) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição ou defeito, independentemente das 
demais sanções cabíveis. 

e) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto registrado, correspondente a 
multiplicação do preço unitário registrado pela quantidade registrada para o item, no 
caso de rescisão do contrato ou revogação do presente contrato por ato unilateral dda 
CMN, motivado por culpa do Fornecedor Beneficiário, garantida defesa prévia, 
independentemente das demais sanções cabíveis. 
 
III - Impedimento de licitar e contratar com a CMN, pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais, 
para o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação 
exigida no edital, apresentar documentação falsa,  ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se  
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 
ampla defesa. 
 
§ 1º – As sanções referidas nesta Cláusula serão aplicadas sem prejuízo do direito ao 
contraditório e a ampla defesa, facultada defesa prévia do interessado no prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da Respectiva intimação para as sanções previstas nos 
incisos I e II desta Cláusula e de 10 (dez) dias para a do inciso III desta Cláusula. 
 
§ 2º - As sanções previstas nos incisos I e III desta cláusula, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, desta Cláusula. 
 
§ 3º - A CONTRATADA estará sujeita às penalidades administrativas consignadas nos 
artigos 86, 87 e 88 da lei 8666/93, sem prejuízo das cominações previstas em seus 
artigos 89 a 99. 
 
 
CLÁUSULA NONA - Das partes integrantes do contrato:  
Fazem parte integrante deste contrato o Edital de Licitação e a Proposta da 
CONTRATADA , no que couber, independentemente de transcrição. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da previsão orçamentária: 
As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Licitação correrão por conta 
de recurso próprio consignado no Código de Despesa 01.031.0001.2006, Programa de 
Trabalho nº 3.3.90.39. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – Da documentação: 
A CONTRATADA apresentou a Certidão Negativa de Débitos – CND nº 
EE54.BCA2.A6AA.222B, emitida pelo INSS em 09/05/2014, a Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições Federais nº 148952014-88888825, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal em 06/05/2014 e o Certificado de Regularidade de Situação do FGTS 
nº 2014042814042194358036, emitido pela Caixa Econômica Federal em 06/05/2014. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – Do foro: 
As partes elegem o foro da Comarca do Município de Niterói para dirimir toda e 
qualquer dúvida relativa ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer 
outro por mais especial que seja. 
E assim, perfeitamente justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento 
em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, depois de lido e conferido, na presença de 
duas testemunhas instrumentárias, de acordo com a Lei. 
 
 
 
CÃMARA MUNICIPAL DE NITERÓI  
 
Niterói, 02 de Junho de 2014. 
 
 
 
 
___________________________________ 
     Paulo Roberto Mattos Bagueira Leal 
   Presidente 
 
 
 
___________________________________________ 
PJC TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. - EPP 
 
 
 
 
Testemunhas)________________________ 
 
 
(Testemunhas)________________________ 
 
 


